ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

OFICIO N° 805 - P Palmas, 02 de julho de 2025.

A Sua Exceléncia o Senhor
WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado do Tocantins
Palacio Araguaia

Nesta

Senhor Governador,

Comunicamos a Vossa Exceléncia que o veto integral oposto por essa
digna Governadoria do Estado ao Autégrafo de Lei n° 66, de 29 de abril de 2025,
através da Mensagem n° 26/2025, referente ao Projeto de Lei n° 847/2024, de
autoria da Deputada Vanda Monteiro, que “Dispde sobre a prorrogagéo dos prazos
de conclusdo de curso de Ensino Médio e Superior, nas instituicées publicas no
ambito do Estado do Tocantins para mulheres vitimas de violéncia domeéstica e
familiar” foi aprovado pelos membros desta Casa de Leis, em Sesséo Ordinaria do
dia 02 de julho de 2025.

Na oportunidade, externamos sinceros votos de estima e apreco.

Respeitosamente,

Deputado AMELIO CAYRES
Presidente
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